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PORTARIA No- 299, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o
disposto na Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Ata da 5ª Reunião
Ordinária do Ano de 2013 da Diretoria Colegiada da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta da
Nota Técnica SERES/DIREG/CGCIES nº 420/2013, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 200907834, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de autorização do Curso
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, pleiteado pela Fa-
culdade de Tecnologia GAP, localizada na Rua 18 de Setembro, nº
78, no bairro de Jundiaí, no Município de Anápolis, no Estado de
Goiás, mantida pelo Grupo de Administração Profissional Ltda.-ME-
GAP, com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 300, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 200906904, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de Administração,
Bacharelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Internacional Signorelli - FISIG, com sede na Rua Araguaia, nº 3,
Bairro Freguesia de Jacarepaguá, no Município do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Instituto de Gestão Edu-
cacional Signorelli Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 2.500 (duas mil e quinhentas) vagas totais anuais, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 301, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 200906908, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Programa Especial de Formação
Pedagógica para Docentes para as Disciplinas do Currículo do Ensino
Fundamental, Médio e da Educação Profissional em Nível Médio,
Licenciatura, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Internacional Signorelli - FISIG, com sede na Rua Araguaia, nº 3,
Bairro Freguesia de Jacarepaguá, no Município do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Instituto de Gestão Edu-
cacional Signorelli Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 1.500 (mil e quinhentas) vagas totais anuais, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 302, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-

mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 201014100, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Design Gráfico, Tecnológico, na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pelo Instituto INFNET Rio de Janeiro, com sede na Rua São
José, nº 90, Centro, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro, mantido pela INFNET Educação Ltda, com sede nos
mesmos Município e Estado, com 500 (quinhentas) vagas totais
anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 303, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, o Parecer CNE/CES nº 64/2012, e o Processo nº
23001.001597/2008-71, Registro SAPIEnS 20070006360, do Minis-
tério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão Pública, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Uni-
versidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões - URI,
com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 1.558, 3º andar, bairro
Centro, no Município de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Fundação Regional Integrada, com sede no Município
de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SEED nº 59, de 30 de agosto
de 2010, publicada no DOU de 01/09/2010, seção 1, página 19.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 304, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 200906907, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de Pedagogia, Li-
cenciatura, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Internacional Signorelli - FISIG, com sede na Rua Araguaia, nº 3,
Bairro Freguesia de Jacarepaguá, no Município do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Instituto de Gestão Edu-
cacional Signorelli Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado,

com 2.500 (duas mil e quinhentas) vagas totais anuais, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 305, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 201013959, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Tecnológico, na modalidade
a distância, a ser ofertado pelo Instituto INFNET Rio de Janeiro, com
sede na Rua São José, nº 90, Centro, no Município do Rio de Janeiro,
no Estado do Rio de Janeiro, mantido pela INFNET Educação Ltda,
com sede nos mesmos Município e Estado, com 500 (quinhentas)
vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 306, DE 9 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Processo e-MEC 201014099, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão da Tecnologia da Informação, Tecnológico, na modalidade a
distância, a ser ofertado pelo Instituto INFNET Rio de Janeiro, com
sede na Rua São José, nº 90, Centro, no Município do Rio de Janeiro,
no Estado do Rio de Janeiro, mantido pela INFNET Educação Ltda,
com sede nos mesmos Município e Estado, com 500 (quinhentas)
vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos de apoio presenciais utilizados para as
atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do
Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303,
de 2007, do curso neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles
constantes do ato oficial sobre credenciamento para educação a dis-
tância, emitido por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de polos de
apoio presenciais não credenciados por este Ministério representa
irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas
na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 97, DE 2 DE JULHO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das
Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto e considerando os Termos do Edital no 027/2012-PROGESP, resolve:

Homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor da carreira do Magistério Superior, realizado
pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, conforme descrito abaixo:

Departamento Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média
ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ Engenharia Florestal Adjunto/DE NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ
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